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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA VINTE ESEIS DE JUNHO DE 

DOIS MIL E DEZESSETE NA FORMA ABAIXO: 

 

Aos vinte e seis dias do mês de junho de dois mil e dezessete, na Câmara Municipal de 

Cordeiro, localizada na Rua Vereador Julio Silveira do Amaral, número um mil cento e 

sessenta e dois, foi realizada às dezoito horas a Sessão Ordinária para tratar de 

diversos assuntos. A Sessão foi presidida pelo Vereador Elielson Elias Mendes e 

secretariada pelo Vereador Marcelo Marco Duarte Fonseca. Compareceram todos os 

Vereadores. Havendo número Regimental, o Presidente deu por aberta a sessão e 

solicitou ao Secretário que fizesse a leitura do expediente, que constou: Emenda e 

pareceres ao Projeto de Lei nº 63/2017 de autoria do Poder Executivo, que dispõe 

sobre “A contratação de pessoal pela administração pública direta e indireta do 

município de Cordeiro, por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 

de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 

Federal”; Projeto de Lei nº 93/2017 de autoria do Vereador Furtuoso de Fátima da 

Conceição Lopes, que dispõe sobre “Acrescenta o inciso IX ao artigo 1º da Lei nº 

1878/2014”; Projeto de Lei nº 94/2017 de autoria do Vereador Robson Pinto da Silva, 

que dispõe sobre “Institui o Dia Municipal do Pastor Evangélico”; Projeto de Lei nº 

95/2017 de autoria do Vereador Elielson Elias Mendes, que dispõe sobre “Institui a 

„Semana menos sal, mais saúde‟ no município de Cordeiro”; Projeto de Lei nº 96/2017 

de autoria do Vereador Elielson Elias Mendes, que dispõe sobre “Institui a „Semana 

municipal para ação e apoio aos portadores da Doença de Parkinson‟ no município de 

Cordeiro”; Projeto de Lei nº 97/2017 de autoria da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho, 

que dispõe sobre “Institui o Programa Academia Mirim de Letras, no âmbito do 

município de Cordeiro e dá outras providências”; Indicações nº 250 e 251/2017 de 

autoria do Vereador Furtuoso de Fátima da Conceição Lopes; Indicações nº 372 e 

374/2017 de autoria do Vereador Robson Pinto da Silva; Indicação nº 373/2017 de 

autoria do Vereador Elielson Elias Mendes; Indicação nº 375/2017 de autoria dos 



 
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cordeiro 
Poder Legislativo 

 

2 

Vereadores Marcelo Marco Duarte Fonseca e Jussara Barrada Cabral Menezes; 

Indicação nº 376/2017 de autoria da Vereadora Elizabet de Oliveira Linhares Correa; 

Indicação nº 377/2017 de autoria da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho; Indicação nº 

378/2017 de autoria do Vereador Thiago Macedo Santos; Ofício nº 180/2017 da 

Secretaria de Esporte e Lazer; Ofício nº 131/2017 da Câmara Municipal de Cordeiro; 

Ofício nº 256/2017 do Poder Executivo; Convite da TV Serra Norte. O Presidente 

esclareceu que esta Casa já encaminhou ao Executivo a denúncia a respeito da 

licitação para a Exposição, cobrando providências. Após, concedeu a palavra aos 

Vereadores inscritos. Usou da palavra o Vereador Furtuoso de Fátima da Conceição 

Lopes, o qual criticou a empresa responsável pela iluminação pública, e elogiou o Sr. 

Valmir Guineto, coordenador do transporte, porém, criticou o transporte da área da 

saúde. Reportou-se ao líder de governo, Vereador Robson, cobrando as respostas de 

suas indicações e disse que está na hora desta Casa receber respostas com mais 

agilidade e eficácia. Encerrou dizendo que as empresas que ganham as licitações 

precisam se enquadrar dentro do trabalho. Usou da palavra a Vereadora Fabíola Melo 

de Carvalho, que se pronunciou a respeito dos comentários que saem nas mídias a 

respeito da atuação dos vereadores e criticou o desrespeito de alguns para com esta 

Casa de Leis. Solicitou ao Presidente que convoque o Executivo a vir a esta Casa, com 

urgência, a fim de prestar todos os esclarecimentos necessários a respeito de temas 

ocorridos nos últimos dias, que ainda têm gerado discussões e indagações aos 

vereadores, os quais não têm como responder de forma comprobatória e documental, 

sobretudo a respeito das licitações ocorridas no nosso município. Afirmou que acredita 

no governo e sabe que a nova equipe que assumiu o Executivo pegou o município em 

uma situação difícil, deixada pela administração anterior. Mencionou também que a 

Comissão de Educação acompanhou e se empenhou em ajudar os universitários na 

questão do transporte e afirmou que a Comissão continuará acompanhando. Em 

aparte, o Vereador Robson Pinto da Silva disse que esta Casa, através da Comissão de 

Educação, procurou ajudar os estudantes em todo momento e continuará ajudando, e 
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esclareceu que o Prefeito paralisou o transporte de universitários devido a uma 

recomendação do Ministério Público. Retomando a palavra, a Vereadora Fabíola 

encerrou seu pronunciamento dizendo que está atuando nesta Casa em prol do 

município e não em prol de si mesma. O Presidente disse que esses comentários nas 

redes sociais devem-se ao fato de não ter havido transparência nas licitações da 

administração anterior, as quais eram feitas “às escuras”; e nesta administração as 

licitações estão sendo feitas com transparência. Em seguida, concedeu a palavra ao 

Vereador Robson Pinto da Silva, que se reportou ao Vereador Furtuoso concordando 

com suas palavras a respeito da precariedade da iluminação pública, pois a empresa 

tem que prestar o serviço de acordo com a demanda da população e sugeriu que o 

representante da empresa responsável pelo serviço seja convidado para uma reunião 

com os vereadores desta Casa, a fim de esclarecer todas as dúvidas referentes ao 

assunto, bem como cobrar, da empresa, o cumprimento do que consta no edital deste 

contrato. Encerrou suas falas relatando que o nosso município está passando por 

grandes dificuldades principalmente pelo fato de a administração anterior ter deixado 

dívidas no valor de mais de sete milhões de reais, citando que somente nas três últimas 

Exposições Agropecuárias foram gastos três milhões novecentos e oitenta mil reais, 

sem contar outras festividades que foram realizadas. O Presidente concedeu a palavra 

à Vereadora Jussara Barrada Cabral Menezes, a qual relatou que as pessoas que 

estão usando as redes sociais para atacar o governo são as mesmas pessoas que já 

usaram a tribuna desta Casa e usaram a questão dos universitários, porém, depois que 

conseguiram um cargo na Prefeitura, abandonaram o idealismo, deixando de lado a luta 

pelos universitários e não usando mais esta tribuna, ou seja, são pessoas que pensam 

somente em si mesmas. Em relação ao Hospital Antônio Castro, a Vereadora disse que 

ficaram três meses sem pagamento e sem medicação, e o Hospital não fechou porque 

a Comissão de Saúde desta Casa, com o apoio dos demais vereadores, diversas vezes 

foi ao Ministério Público para denunciar o ex-prefeito. E relembrou que durante a 

administração anterior, não passou por aprovação desta Casa a realização das 
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Exposições Agropecuárias, não tendo, portanto, a permissão dos Vereadores para se 

gastar os milhões de reais que foram gastos com a festa. O Presidente concedeu a 

palavra ao Vereador Amilton Luiz Ferreira de Souza, que falou dos gastos abusivos que 

aconteceram em administrações anteriores, principalmente com a Exposição, e que 

hoje isso serve de exemplo para que a atual administração use de forma melhor o 

dinheiro público, e mencionou que a Exposição Agropecuária deste ano será realizada 

por uma empresa, a qual estará devolvendo para a Prefeitura o valor de seis mil e 

quinhentos reais e o município não terá nenhum gasto financeiro com a festa. 

Reportou-se ao Vereador Furtuoso, dizendo que ainda é muito cedo para criticar a 

empresa responsável pela iluminação pública, pois acha que é preciso esperar um 

pouco, tendo em vista que o município ficou “às escuras” por um longo tempo, além 

disso, o processo de licitação demorou um pouco para acontecer, devido à sua 

complexidade. Relatou que o responsável pela empresa está rondando as ruas do 

município para resolver a questão da falta de iluminação. O Presidente mencionou que 

conversou, de forma informal, com o proprietário da empresa responsável pela 

iluminação pública na gestão passada, e relatou que o município ficou devendo a esta 

empresa o valor estimado de cento e cinqüenta a duzentos mil reais. Citou também que 

o município ficou devendo mais de cem mil reais à empresa que fez o transporte de 

universitários. Solicitou ao líder de governo que peça ao Executivo a resposta do seu 

requerimento a respeito das dívidas do município. Usou da palavra a Vereadora 

Fabíola, parabenizando o Prefeito pela responsabilidade com que ele está tentando 

realizar a Exposição Agropecuária, de forma a não onerar o município. Ato contínuo, 

passou-se à Ordem do Dia, que constou: em segunda discussão e redação final o 

Projeto de Lei nº 52/2017 de autoria do Poder Executivo, que foi aprovado por 

unanimidade; em única discussão e votação os pareceres, de acordo com a emenda, 

ao Projeto de Lei nº 63/2017 de autoria do Poder Executivo, que foram aprovados por 

unanimidade; em única discussão e redação final o Projeto de Lei nº 63/2017 de autoria 

do Poder Executivo, que foi aprovado por unanimidade, com a emenda das Comissões. 
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O Presidente informou que será realizada outra Audiência Pública dos Correios no dia 

dezessete de agosto às dezenove horas, e encerrou a Sessão convocando os 

Vereadores para a Sessão Ordinária a realizar-se no dia vinte e oito de junho de dois 

mil e dezessete às dezoito horas. Nada a mais para constar foi lavrada a presente ata 

que vai assinada pelo Primeiro Secretário e pelo Presidente.  

 

 

 

 

       Marcelo Marco Duarte Fonseca                                 Elielson Elias Mendes                                   

                    1º Secretário                                                         Presidente 


